
 

 

 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 
Palmas – Tocantins – CEP: 77.001-020 
Tel: +55 63 3212-4198 
www.seplan.to.gov.br 

 

5 – Relatório de Gestão 

 

 

5.1 – Apresentação 

 

O Relatório de Gestão compõe a prestação de contas da Secretaria 

do Planejamento e Orçamento referente ao exercício financeiro de 2022, e 

demonstra os principais resultados alcançados por este órgão durante a 

execução de suas ações orçamentárias, em conformidade com objetivos, 

indicadores e metas programadas.  

Para a sua elaboração foram utilizados os seguintes documentos: 

 Plano Plurianual – PPA; 

 Lei Orçamentária Anual - LOA de 2022; 

 Relatórios orçamentários e financeiros do SIAFE-TO; 

 Relatórios do Sistema da Controladoria Geral do Estado – 

CGE. 

Somam-se a estes relatórios diversas informações prestadas pelos 

responsáveis de cada ação orçamentária prevista no PPA da Secretaria do 

Planejamento e Orçamento. 

 

5.2 – Base Legal 

 

A Secretaria da Fazenda e Planejamento tem como atribuições pre-

vistas no Inciso XVI da Lei 3.786 de 5 de maio de 2021: 

 

a) exercer a coordenação geral das ações de Governo; 

b) conduzir as relações intersubjetivas dos órgãos do Estado e da União; 

c) elaborar, coordenar e gerenciar o planejamento público, a programação orça-

mentária, os sistemas estatísticos e as pesquisas socioeconômicas; 
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d) realizar negociações econômico-financeiras com entidades nacionais, inter-

nacionais e estrangeiras, em conjunto com os órgãos que desenvolvam ativida-

des correlacionadas; 

e) acompanhar e assessorar, no âmbito do planejamento estratégico, as unida-

des da estrutura organizacional do Poder Executivo; 

f) acompanhar e avaliar as políticas públicas com vistas ao desenvolvimento eco-

nômico, social e institucional do Estado; 

g) gerenciar a programação, elaboração e monitoramento orçamentário, bem 

como suas respectivas normas e legislações; 

h) propor as políticas relativas ao orçamento e aos recursos logísticos do Estado; 

i) celebrar e gerenciar acordos econômico-financeiros com entidades nacionais, 

internacionais e estrangeiras, em conjunto com os órgãos que desenvolvam ati-

vidades correlacionadas; 

j) acompanhar convênios e contratos de repasses, bem como descentralização 

de recursos orçamentários; 

k) monitorar e avaliar o gasto público e a dívida pública e propor a adoção de 

medidas necessárias ao equilíbrio econômico do Estado. 

 

5.3 – Missão do órgão/entidade 

 

MISSÃO SEPLAN: Orientar e promover a integração das políticas 

públicas governamentais, criando estratégias de planejamento com a inclusão 

de novas práticas de gestão orientadas para o resultado, visando o 

desenvolvimento socioeconômico do Estado. 

 

NEGÓCIO DA SEPLAN: Planejamento Governamental. 

 

VISÃO DA SEPLAN: Ser referência em gestão estratégica governamental. 
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5.4 -  Legislação Pertinente 

 

O presente relatório pauta-se nas diretrizes estabelecidas pela 

Instrução Normativa nº 006, de 25 de junho de 2003 do TCE e no Decreto nº 

5.364, de 11 de janeiro de 2016, alterado pelo Decreto nº 5.573, 27 de janeiro de 

2017, ambos de iniciativa do Poder Executivo. 

 

O relatório da Unidade Gestora 13010 - Secretaria do Planejamento 

e Orçamento, exercício de 2022, pautou-se fundamentalmente nos instrumentos 

legais de planejamento e orçamento governamental, a saber, Planejamento 

Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária 

Anual – LOA, formalizados através dos seguintes dispositivos legais: 

 

Lei 3.621 de 18 de dezembro de 2019 e Lei n° 3.842 de 28 de 

dezembro de 2021 (Planejamento Plurianual 2020-2023);  

 

Lei nº 3.839 de 27 de dezembro de 2021 (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, ano 2022); e 

 

Lei nº 3.843, de 28 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual, 

ano 2022). 

 

Somam-se a estes, a Lei 4.320/64 que estabelece normas gerais de 

Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, bem como a Lei 

Complementar 101/2000 que define normas de finanças públicas voltadas para 

a responsabilidade na gestão fiscal. 
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Houve aumento no valor do orçamento de R$ 1.188.328,00 (Hum 

milhão, cento e oitenta e oito mil, trezentos e vinte e oito reais) (total autorizado 

- orçamento inicial), correspondente a 2,49% do orçamento inicial fixado, 

conforme autorizado pelo art. 7º, inciso III da Lei nº 2.437, de 31 de março de 

2011 (LOA), conforme demonstrado abaixo: 

    R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO VALOR % 

Orçamento Inicial 47.561.701,00     100,00  

(-) Reduções -22.177.424,00 -46,62 

Suplementação 23.365.752,00 49,12 

TOTAL 48.750.029,00 102,49 

Fonte: Anexo 2 - SIAFE-TO - 12/2021 

 

 

5.5 – Execução orçamentária por categoria econômica 

 

CATEGORIA 
ECONÔMICA 

AUTORIZADA EXECUTADA SALDO % 

Despesas 
Correntes 

18.232.804,00 17.866.810,18 365.993,82 97,99 

Despesas de 
Capital 

30.517.225,00 
 

13.844.999,30 
 

16.672.225,70 45,36 

Reserva de 
Contingência 

0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 
     

48.750.029,00 
 

31.711.809,48 
 

17.038.219,52 
 

65,04 

Fonte: Anexo 2 (executada = empenhada) - SIAFETO - 12/2022 
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         R$ 1,00 

FONTE DE 
RECURSOS 

AUTORIZADA EXECUTADA SALDO % 

500 
Recursos Não 
Vinculados de 
Impostos 

18.806.082,00 18.359.638,93 
 

446.443,07 
 

97,62 

754 
Recursos de 
Operações de 
Crédito 

29.943.947,00 13.352.170,55 16.591.776,45 44,59 

TOTAL 48.750.029,00 31.711.809,48 17.038.219,52 65,04 

Fonte: Anexo 11 (executada = empenhada) – SIAFETO – 12/2022 

As despesas correntes empenhadas totalizaram R$ 17.866.810,18 

(dezessete milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, oitocentos e dez reais e 

dezoito centavos) representando 97,99% do valor do orçamento autorizado.  

As despesas de capital empenhadas totalizaram R$ 13.844.999,30 

(treze milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove 

reais e trinta centavos), 45,36 % do valor do orçamento autorizado.  

 

5.6 – Execução e avaliação do PPA 

 

As atividades da Secretaria do Planejamento e Orçamento foram 

executadas com vistas a contribuir para a implementação dos objetivos do 

Programa Temático 1166 – Planejamento, Orçamento e Gestão.  

 

A execução das ações orçamentárias típicas da SEPLAN 

contemplaram trabalhos importantes para a realização de sua missão 

institucional. 
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Dentre estes resultados destaca-se: 

 

A revisão do Planejamento Plurianual para o ano de 2022; O aumento 

do índice de investimentos em obras estratégicas e prioritárias, nas 

macrorregiões e regionais do Estado do Tocantins com percentual superior a 10% 

do orçamento autorizado. 

 

A melhoria da situação fiscal do Estado, gerou resultados expressivos 

como a mudança de categoria na CAPAG, saindo da posição “C” para “B” 

possibilitando assim a contratação de novos empréstimos, demostrando aos 

investidores a responsabilidade do governo com o equilíbrio das contas públicas 

e o desenvolvimento do Estado, e ainda garantiu recursos para implementação 

de progressões de servidores e regularização de passivos. 

 

Outros resultados relevantes referem-se a diminuição da dívida 

pública, o parcelamento previdenciário e a diminuição do passivo “P”. 

 

Além desses resultados viabilizados via ações temáticas do PPA, a 

SEPLAN também executou despesas relacionadas ao Programa de Manutenção 

e Gestão (custeio) promovendo a melhoria da eficiência e das práticas de gestão 

do órgão tais como modernização da TI, gestão de pessoas, capacitação de 

servidores nas áreas de planejamento e orçamento, revisão de planejamentos 

institucionais, acompanhamento dos convênios e operações de crédito, 

conforme demonstrado no relatório de acompanhamento do PPA. 
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5.6.5 – Ações de Gestão Física 

 

Não há ações de gestão física. 

 

 

5.6.6 – Ações de Gestão Financeira 
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Art. 2º Designar para compor a Câmara Técnica Permanente 
de Unidades de Conservação - CTPUC, do Conselho Estadual do Meio 
Ambiente do Tocantins - COEMA/TO, no biênio de 2020 a 2022, os 
seguintes representantes da Secretaria do Meio Ambiente e Resursos 
Hídricos, em substituição aos membros indicados na PORTARIA-SEMARH 
nº 100, de 13 de outubro de 2020, publicada na Edição nº 5.705, do Diário 
Oficial do Estado, de 15 de outubro de 2020:

a) Titular: ANDRÉ DE MOURA ANDRADE, em substituição a 
Cristiane Peres da Silva;

b) Suplente: CRISTIANE PERES DA SILVA, em substituição a 
Marina Coelho Cruz Secco.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 21 de fevereiro de 2022.

GABINETE DA SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, em Palmas - TO, aos 21 dias do mês de 
fevereiro de 2022.

MIYUKI HYASHIDA
Secretária

Secretária
SECRETARIA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS

PORTARIA SPI Nº 5/2022/GABSEC/SPI, DE 16/02/2022.
Republicada para correção

O SECRETÁRIO DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
Constituição Estadual, designado pelo ATO Nº 1.296 - NM, diário Oficial 
nº 5.954, de 25 de outubro de 2021.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, IV, da Lei nº 1.284, de 
17 de dezembro de 2001, que visa regularizar o desempenho das funções 
de controle externo, por intermédio da instituição do Sistema Integrado 
de Controle e Auditoria Pública - Licitações e Obras (SICAP-LO), gerido 
pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Tocantins; 

CONSIDERANDO a necessidade de manter, de forma 
organizada e atualizada os conjuntos de documentos referentes aos 
processos de desestatização, conforme preconiza o art. 4º, da Instrução 
Normativa nº 05/2012, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins; 

CONSIDERANDO, também, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR com a responsabilidade para proceder ao 
preenchimento das informações no Sistema Integrado de Controle e 
Auditoria Pública - SICAP - LICITAÇÕES, tendo ainda, a responsabilidade 
para acompanhar o preenchimento das referidas informações e organizar 
o conjunto de documentos referentes aos processos de desestatização, 
diligenciando para que as informações sejam lançadas de forma 
tempestiva, os servidores elencados abaixo: 

I - MARCOS ROBERTO MOURA DE SOUZA, Assessor Jurídico, 
Matrícula: 11230550-1;

II - ANTÔNIO ALEXANDRE CAETANO DOS SANTOS, Assessor 
de Assuntos Internacionais, Matrícula: 11729210-1;

III - MARIANE PINTARO ARRUDA, Assessor Especial de 
Gabinete III, Matrícula: 11556820-3; 

Art. 2º Esta Portaria tem validade retroativa a contar do dia 18 
de fevereiro de 2022. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PARCERIAS E 
INVESTIMENTOS DO TOCANTINS, em Palmas aos 16 dias do mês de 
fevereiro de 2022.

JOSÉ HUMBERTO PEREIRA MUNIZ FILHO 
Secretário de Parcerias e Investimentos

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA Nº 10/2022/GABSEC.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV,  
da Constituição do Estado, c/c o art. 37, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ELENICE DIAS DA ROCHA, Assistente 
Administrativo, CPF nº XXX.XXX.X82-00, número funcional 418897-1, 
para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas, de 4 a 18 de março 
de 2022, período em que o titular do cargo Iderlan Soares Guedes, CPF 
nº XXX.XXX.X21-53, número funcional 863303-2, encontrar-se-á em 
fruição de férias legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO, em Palmas, aos 21 dias do mês de fevereiro de 2022.

SERGISLEI SILVA DE MOURA
Secretário do Planejamento e Orçamento

PORTARIA Nº 11/2022/GABSEC.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, atendendo o disposto do art. 165, da Constituição Federal 
e art. 80, da Constituição Estadual, o disposto na Lei 3.621, de 18 de 
dezembro de 2019 e suas revisões, o disposto na Instrução Normativa 
nº 1/2022/SEPLAN/GABSEC, publicada na Edição nº 6009, do Diário 
Oficial do Estado,

RESOLVE:

Art. 1º São designados, na forma estabelecida no Anexo Único a 
esta Portaria, os servidores responsáveis pelo Planejamento e Orçamento, 
pelos objetivos dos Programas Temáticos e pelas ações orçamentárias do 
Plano Plurianual 2020-2023, disposto na Lei 3.842, de 28 de dezembro de 
2021 (PPA 2020-2023, Revisão 2022) e na Lei 3.843, de 28 de dezembro 
de 2021 (LOA 2022).

Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

Art. 3º É revogada a Portaria no 10/2021/GABSEC, publicada 
no Diário Oficial 5.817, de 29 de março de 2021.

G A B I N E T E  D O  S E C R E T Á R I O  D E  E S TA D O  D O 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, em Palmas, aos 21 dias do mês de 
fevereiro de 2022.

SERGISLEI SILVA MOURA
Secretário do Planejamento e Orçamento

Anexo Único à Portaria nº 11/2022/GABSEC, de 21 de fevereiro de 2022.

Planejamento e Orçamento

Servidor Responsável Matrícula Cargo

Titular: Romildo Leite Dias 500085-1 Superintendente de Planejamento 
Governamental

Suplente: Maria Zélia Pereira Coelho 750.533-2 Diretora de Orçamento

Programa Temático: 1166- PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Objetivo Servidor Responsável Matrícula Cargo

Promover o Ordenamento e a Gestão 
Territorial.

Titular: Rodrigo Sabino Teixeira 
Borges 577940-4 Diretor de Gestão de Informações 

Territoriais e Socioeconômicas

Suplente: Paulo Augusto Barros 
de Sousa 832389-5 Gerente de Zoneamento Territorial

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matrícula Cargo

1139 Gestão cartográfica do Estado 
do Tocantins

Titular: Rodrigo Sabino Teixeira 
Borges 577940-4 Diretor de Gestão de Informações 

Territoriais e Socioeconômicas

Suplente: Paulo Augusto Barros 
de Sousa 832389-5 Gerente de Zoneamento Territorial
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2053

Elaboração de estudos para 
subsidiar o ordenamento e a 
gestão territorial do Estado

Titular: Rodrigo Sabino Teixeira 
Borges 577940-4 Diretor de Gestão de Informações 

Territoriais e Socioeconômicas

Suplente: Paulo Augusto Barros 
de Sousa 832389-5 Gerente de Zoneamento Territorial

Objetivo Servidor Responsável Matrícula Cargo

Fortalecer a Gestão das Transferências 
Voluntárias e Operações de Crédito

Titular: Vivian Dias Diniz 822880-4 Diretora de Gestão para Captação 
de Recursos

Suplente: Carmem Lúcia 
Mattje Feres 933330-1 Gerente de Convênios e Contratos 

de Repasse

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matrícula Cargo

2001
Gerenciamento das transferências 

voluntárias e operações de 
crédito.

Titular: Vivian Dias Diniz 822880-4 Diretora de Gestão para Captação 
de Recursos

Suplente: Carmem Lúcia 
Mattje Feres 933330-1 Gerente de Convênios e Contratos 

de Repasse

2156

Realização de serviço de 
auditoria externa no projeto 
de desenvolvimento regional 

integrado e sustentável

Titular: Ivonete Ferreira Araújo 
Curcino 1249827-2 Gerente de Apoio de Financeiro 

Contábil da UGP-PDRIS

Suplente: Maurício Fregonesi 1458712-2 Diretor da Unidade de Gerenciamento 
de Projetos - PDRIS

Objetivo Servidor Responsável Matrícula Cargo

Modernizar os processos de planejamento, 
orçamento e gestão

Titular: Romildo Leite Dias 500085-1 Superintendente de Planejamento 
Governamental

Suplente: Elizana Alves 
de Souza 537448-6 Diretora de Planejamento e Gestão 

Estratégica

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matrícula Cargo

2027 Capacitação de agentes públicos
Titular: Sílvia Rodrigues Barros 866080-5 Gerente de Planejamento 

Setorial

Suplente: Daniel Guedes 
dos Santos 11143738-2 Gerente de Monitoramento e Avaliação

2090 Implementação do planejamento e 
da gestão para resultados

Titular: Elizana Alves de Souza 537448-6 Diretora de Planejamento e Gestão 
Estratégica

Suplente: Sílvia Rodrigues 
Barros 866080-5 Gerente de Planejamento Setorial

Objetivo Servidor Responsável Matrícula Cargo

Promover estudos e pesquisas de 
desenvolvimento socioeconômico do Estado

Titular: Geizianne Pereira 
da Cunha 1148613-3 Gerente de Informações 

Socioeconômicas

Suplente: Eliene da Silva 
Santos 919941-2 Gerente de Contas Regionais

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matrícula Cargo

1078 Promoção do desenvolvimento 
regional do Estado do Tocantins

Titular: Maurício Fregonesi 1458712-2 Diretor da Unidade de Gerenciamento 
de Projetos - PDRIS

Suplente: Eliane Resende 
Gomes 11181010-1 Gerente de Apoio Técnico e 

Administrativo da UGP-PDRIS

1151

Gerenciamento do Projeto de 
sustentabilidade fiscal, eficiência 

e eficácia do gasto público no 
Estado do Tocantins - PRO-

GESTÃO

Titular: Regina Sônia Botelho 
Martins 6400891 Gerência de Monitoramento e 

Avaliação do Gasto Público

Suplente: David Siffert Torres 249005-4 Superintendente de Captação de 
Recursos e Gestão do Gasto Público

2112
Manutenção do Consórcio 

Interestadual de Desenvolvimento 
do Brasil Central

Titular: David Siffert Torres 249005-4 Superintendente de Captação de 
Recursos e Gestão do Gasto Público

Suplente: Regina Sônia Botelho 
Martins 6400891 Gerência de Monitoramento e 

Avaliação do Gasto Público

2132
Produção e divulgação dos 

estudos socioeconômicos do 
Tocantins e seus municípios

Titular: Geizianne Pereira 
da Cunha 1148613-3 Gerente de Informações 

Socioeconômicas

Suplente: Eliene da Silva 
Santos 919941-2 Gerente de Contas Regionais

2366

Manutenção do Consórcio 
Interestadual de Desenvolvimento 
Sustentável da Amazônia Legal

Titular: Regina Sônia Botelho 
Martins 6400891 Gerência de Monitoramento e 

Avaliação do Gasto Público

Suplente: David Siffert Torres 249005-4 Superintendente de Captação de 
Recursos e Gestão do Gasto Público

PROGRAMA: 1100 - MANUTENÇÃO E GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Nº Ação Orçamentária Servidor Responsável Matrícula Cargo

2375 Coordenação e manutenção dos 
serviços administrativos gerais

Titular: Ronivaldo Rodrigues 
da Silva 669407-3 Diretor de Administração e Finanças

Suplente: Antônio Amaral 
Júnior 596441-1 Gerente Geral de Administração

2400 Manutenção de serviços de 
informática

Titular: Antônio Amaral Júnior 596441-1 Gerente Geral de Administração

Suplente: Ronivaldo Rodrigues 
da Silva 669407-3 Diretor de Administração e Finanças

2389 Manutenção de recursos humanos
Titular: Iderlan Soares Guedes 863303-2 Gerente de Gestão de Pessoas

Suplente: Ronivaldo Rodrigues 
da Silva 669407-3 Diretor de Administração e Finanças

2397 Manutenção dos serviços de 
transporte

Titular: Ronivaldo Rodrigues 
da Silva 669407-3 Diretor de Administração e Finanças

Suplente: Antônio Amaral 
Júnior 596441-1 Gerente Geral de Administração

6005 Administração da dívida externa e 
de seus serviços

Titular: Altran de Oliveira Júnior 8168431-2 Diretor de Gestão da Dívida Pública

Suplente: Evans Marise 
Rezende Marques 11196645-3 Gerência de Registro da Dívida 

Pública

6006 Administração da dívida interna e 
de seus serviços

Titular: Altran de Oliveira Júnior 8168431-2 Diretor de Gestão da Dívida Pública

Suplente: Evans Marise 
Rezende Marques 11196645-3 Gerência de Registro da Dívida 

Pública

6045 Gestão da recomposição do fundo 
de depósitos judiciais

Titular: Altran de Oliveira Júnior 8168431-2 Diretor de Gestão da Dívida Pública

Suplente: Lucas Bruno Balbino 1117683-0 Gerente de Projeção e 
Acompanhamento da Dívida Pública

9003 Reserva de Contingência

Titular: Maria Zélia Pereira 
Coêlho 750533-2 Diretora de

Orçamento

Suplente: Edilson Gomes 
Pereira 232820-2 Economista

2316
Reserva de contrapartida dos 

órgãos da Administração direta 
e indireta

Titular: Maria Zélia Pereira 
Coêlho 750533-2 Diretora de

Orçamento

Suplente: Edilson Gomes 
Pereira 232820-2 Economista

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA - 147/2022/SES/GASEC.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV, 
da Constituição do Estado, art. 3º, §I, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,  
inc. III, c/c art. 67, da Lei 8.666 e a Instrução Normativa TCE-TO  
nº 002/2008, de 07 de maio de 2008.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor e Fiscal de Contrato 
e seus respectivos Suplentes, como abaixo segue:

PROCESSO Nº 2017/30550/001452
CONTRATO: 21/2016
EMPRESA: V.C DO PRADO
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA 
A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA OS 
PACIENTES INTERNOS E AMBULATORIAIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL E MATERNIDADE IRMÃ RITA DE 
ARAPOEMA E MUNICÍPIOS REFERENCIADOS.

UNIDADE: FISCAL: SUPLENTE: GESTOR:

ARAPOEMA
(HM IRMA RITA)

MARIA ELAINE FAUSTO DE 
OLIVEIRA

Mat. 1237322-1

CIRLETH SHIRLEI DE PAULA 
SILVA

Mat. .964478-3

SAVIO DE LIMA CARVALHO
MAT. 11725087-1

Art. 2º São atribuições do Gestor do Contrato:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação;

II - verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 
prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente 
para pagamento;

V - comunicar à unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 
prévios com a contratada;

VI - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

VII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro;

VIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na execução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a 
terceiros;

IX - encaminhar à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 
e equipamentos, formulados pela contratada.

X - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias.

Art. 3º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a Conselho Estadual de Saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório, 
DIRETORIA DE SUPRIMENTOS HOSPITALARES para ciência e 
apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;
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5.7 – Estágio em que se encontram os Projetos 

 

 

 

5.8 – Projetos e Instituições Beneficiadas por Renúncia de Receita 

(SEFAZ-SEPLAN)  

 

TRIBUTO MODALIDADE 
SETORES/PROGRA
MAS/BENEFICIÁRIO 

EXERCÍCIOS 

2022 2023 2024 

ICMS 
CRÉDITO 
PRESUMIDO/ 
REDUÇÃO DE BC 

COM. ATACADISTA 
(Lei 1201/00 e 
1.790/07) 

36.637.007 35.355.243 34.073.479 

ICMS 

ISENÇÃO/ 
CRÉDITO 
PRESUMIDO/INE
XIGIBILIDADE 

PROINDÚSTRIA (Lei 
1.385/03) 

59.866.880 58.059.366 58.059.366 

ICMS 
ISENÇÃO/REDUÇ
ÃO DE BC 

COM. INTERNET (Lei 
1.641/05) 

6.377.991 7.412.521 9.481.580 

ICMS 

ISENÇÃO/REDUÇ
ÃO DE BC E 
CRÉDITO 
PRESUMIDO 

COM/IND/AGRO/PEC/
APIC 

2.982.261 3.438.891 3.895.521 

ICMS 
REDUÇÃO DE 
BC/SUSPENSÃO 
DE ALÍQUOTA 

DIESEL/QUEROSENE
/GASOLINA (AVGAS) 
Leis 2.548/11 e 
1.418/03 

167.692.223 179.383.251 191.074.278 

ICMS 
ISENÇÃO/REDUÇ
ÃO DE BC 

ENERGIA ELÉTRICA - 
TODOS 

35.789.363 38.454.215 41.119.067 

ICMS/IPVA 
RECUPERAÇÃO 
DE CRÉDITOS 
FISCAIS - REFIS 

TODOS 57.535.046 57.117.744 56.700.441 

    SUB TOTAL 366.880.771 379.221.231 394.403.732 

ITCD 
ISENÇÃO/REDUÇ
ÃO DE BASE DE 
CALCULO 

TODOS 884.560 958.269 1.031.978 

  SUB TOTAL 2 884.560 958.269 1.031.978 

IPVA 

ISENÇAO 
PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO
/ PORTADORES 
DEFICIÊNCIA/ 
MOTO TAXI/ TAXI 
E OUTROS 

TODOS 32.762.135 34.916.893 37.071.651 

    SUB TOTAL 3 32.762.135 34.916.893 37.071.651 

TOTAL 400.527.466 415.096.393 432.507.361 

Fonte: SEFAZ/TO. Diretorias: DIEF, DFIS, DRE e DRCFA         

Nº Nome do Projeto  Situação 

1 Projeto PDRIS  Finalizado 
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5.9 – Transferências concedidas e recebidas de recursos 

 

Não foi realizado acompanhamento de projeto e instituições 

beneficiadas por renúncia de receita. 

 

 

5.10 – Considerações Finais 

 

A SEPLAN realizou durante o ano de 2022 capacitações de técnicos 

em temas referentes ao Planejamento Governamental e ao Orçamento Público, 

visando melhorar a capacidade de elaboração dos instrumentos de gestão do 

Estado nos seguintes temas:  

 Elaboração dos instrumentos de planejamento referentes a Revisão do 

Plano Plurianual - PPA,  

 Elaboração das Metas Prioritárias da Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO;  

 Elaboração da Lei Orçamentária - LOA; 

 Capacitação de técnicos dos órgãos na metodologia do Plano Plurianual 

- PPA 

 Capacitação em Gestão para Resultados 

 A nova Lei de Licitações e Contratos; 

 Administração Financeira e Orçamentária – AFO, Fundamentos e Práti-

cas de Planejamento, Orçamento e Adminstração Financeira com Res-

ponsabilidade Fiscal; 

 Prática de E-Social e DCTFWEB para o setor público com as atualizações 

vigentes + DCTFWEB E EFD-REIN; 

 Atualizando com a Lei 14.133/21: compras públicas, como elaborar ETP 

e Termos de Referência e Inexigibilidade de licitação. 
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A revisão do Planejamento Plurianual, uma das principais atividades 

sob responsabilidade da Superintendência de Planejamento Governamental, 

contou com a participação de todos os órgãos da Administração Direta e Indireta, 

onde foi realizada uma capacitação técnica a todos os envolvidos. 

A SEPLAN deu continuidade ao acompanhamento e monitoramento 

dos convênios bem como na intermediação da execução dos recursos do PDRIS 

via Banco Mundial. Ao todo, são monitorados 63 convênios firmados por diversas 

unidades orçamentárias estaduais e seu nível de execução encerrou 2022 tota-

lizando 11,96%.  

A Diretoria de Gestão da Informações Territoriais e Socioeconômicas 

também executou atividades importantes em nível de Estado, como a elabora-

ção do Perfil Socioeconômico dos Municípios e a elaboração e publicação do 

PIB Estadual e Municipal, ações permanentes da SEPLAN que fornecem subsí-

dios imprescindíveis para a tomada de decisões a nível municipal e estadual. 

 

 

 

 

 

SERGISLEI SILVA DE MOURA 
Secretário do Planejamento e Orçamento 
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